
EST ADO DO CEARÀ 
PREFEITURA MUNICIP AL DE CRUZ 

LEIN° 175 , DE 10 DE NOVEMBRO DE 1997. 

Autoriza o Estado do Ceara a reter as cotas de Receitas 
1ìibutarias que indica, no caso de inadimpl~ncia de 
cJausula do Conveni o de Execuçao de Serviços Publicos 
em matéria tributaria e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIP AL DE CRUZ, 
Faço saber que a C.ÀMARA MUNICIP AL DE CRUZ, aprovou e eu 

sancJono a seguinte Lei: 

A11. l 0 
- No ca~o de comprovado inadimplem~;>nto do rt'passe à Secre

truia da Fazenda· SEF AZ dos valores arrecadadas recebidos em decorrencia do Conv~nio a 
ser fmnarlo com o Estado do Ceari. visando a execuçao de serviços pt1bhcos especlfìcos em 
rnatéria tributa:I·ia., o Poder Executivo Mwticipal fica autorizado a ceder e a transtèrir, "a titu
lo por solvendo", os créditos provenientes das cotas de repartiçlo das Receitas Tributarias a 
que se refère o art. 158, incisos ill e IV da Constituiçflo Fed~ral. 

Pan1graiò Unico- O valor da retençao de que trata este artigo limitar
se-a ao montante do valor arrecadado e nfto repassado à SEFAZ nas condiçtses e prazo pre
viamente estabelecidos . 

. Art. 2° - O Poder Executivo Municipal fara incluir nas propostas or
çament~as anuais, dotaçOes suficientes à cobertura das responsabilidades finrutceira.,, de
correntes da execuçfio do Conv~nio de que trata o artigo anterior. 

Art. 3°- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaça.o. revoga
das as disposiçOes em contrario. 

Paço da PREFETTURA MUNJCIPAL DE CRUZ~ em 10 de novembro 
de 1997. 


